PARECER Nº           DE 
DA COMISSÃO DE TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1173, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Paulo Correa Jr., a propositura em exame institui a “Semana em Comemoração à Festa da Colônia Agrícola Italiana de Quiririm”, no município de Taubaté.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável.

Seguindo o fluxo regimental, cabe agora a esta Comissão de Turismo manifestar-se quanto ao mérito, à luz dos aspectos definidos no artigo 31, §20, combinado com os artigos 31, I e 33, II, ‘c’, todos do Regimento Interno.

Ao analisarmos a matéria, verificamos que a Festa da Colônia Agrícola Italiana de Quiririm constitui importante manifestação cultural e tradicional do município de Taubaté, celebrando a história da imigração italiana e preservando valores históricos, culturais e gastronômicos que integram a identidade da região.

Realizada anualmente, a festividade atrai grande número de visitantes, contribuindo significativamente para o fortalecimento do turismo regional, para a valorização da cultura italiana no Estado de São Paulo e para o desenvolvimento econômico local, especialmente no setor gastronômico e cultural.

Nesse contexto, a instituição de uma semana comemorativa dedicada à Festa da Colônia Agrícola Italiana de Quiririm representa iniciativa relevante para promover e valorizar essa tradição, ampliando sua visibilidade e incentivando o turismo cultural no Estado.

Diante do exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1173, de 2025, conclusivamente.
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